CERTIDÃO

Ciente do extravio do ofício de autoria do Vereador Geraldo Mendes Filho e da solicitação, pelo mesmo, da retirada de pauta do Projeto de Lei 38/2013. 

Pedro Leopoldo, 18 de setembro de 2014.

Pr. José Maria Soares Santos

Presidente Câmara Municipal Pedro Leopoldo

